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PARECER GJU 007/2019 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DA PROPOSTA DE ACORDO 

FORMULADA POR BANIF INTERNACIONAL DO FUNCHAL 

S.A. – EM LIQUIDAÇÃO, EM 26/02/19.  

I.  Histórico.  

Em 20/out /1998 o Metrus –  Instituto de Seguridade Social (METRUS)  

adquir iu R$ 1.072.882,50 de debêntures  emit idas pela empresa Village 

Country S.A.  Posteriormente,  em 31/05/1999 o Inst ituto adquir iu mais R$ 

1.269.821,60 em debêntures,  perfazendo o total de R$ 2.384.357,00 .  

A captação de recursos pela emissora das debêntures –  Village Country S.A.  –

,  dest inava-se à construção e comercialização do empreendimento imobiliár io  

denominado Edifíc io Country Village, localizado em Cur it iba/PR.  

A emissora das debêntures inadimpliu com os juros remuneratórios previstos 

na escr itura de emissão. O inadimplemento cont inuou a ponto de o Agente 

Fiduciár io,  representando a universalidade dos debentur istas ,  ter sido 

obr igado a declarar o  venc imento antecipado de todas as obr igações 

decorrentes de debêntures  e aju izar as medidas judic iais cabíveis.  

Com o intuito  de mit igar os efeitos desse invest imento em default ,  o 

METRUS, em 07/abr/05, efetuou a operação de  aqu isição de CCB - 

Cert ificado de Crédito Bancár io (n.  09.02.0246.05) da Panapanan 

Investimentos Ltda. ,  por meio  do Banco Banif S/A  (BANIF Brasil) .  Esta CCB 

fo i adquir ida pelo valor de R$ 22.022.224,29 ,  sendo R$ 7.516.343,00 por 

meio de dação em pagamento das debêntures emit idas pela Village Country 

S.A.  e R$ 12.505.881,29 com recursos financeiros ger idos pelo METRUS. A 

operação t inha como garant ia os contratos de venda de energia elét r ica de 

PCH –  Pequenas Centra is Hidrelét r icas.  
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Em 17/ jul/07 o  METRUS so licitou ao BANIF Brasil para que ele cobrasse 

providências de regular ização de inadimplemento d as parcelas devidas pe la 

Panapanan. Essa fo i a  pr imeira de sucessivas tentat ivas de se reso lver o  

inadimplemento  e de se reso lver também as garant ias não regist radas da CCB.  

Como so lução para reso lver o  inadimplemento da  CCB Panapanan, o  BANIF 

Brasil o fereceu ao METRUS a permuta desse at ivo, t rocando-o por 3 (três) 

Cert ificados de Cédula de Crédito Bancár io –  CCCBs de emissão do BANIF 

Brasil,  no importe de R$ 99 milhões .   Essa permuta ocorreu no 2º semestre de 

2009, por meio de dação em pagamento da CCB Panapanan , no valor de R$ 

35,16 milhões,  acrescido de recursos financeiros ger idos pelo  METRUS no 

importe de R$ 63,84 milhões.  Portanto, os R$ 99 milhões ut ilizados para 

executar a operação de aquisição das CCCBs do Banif foram int egralizados da 

seguinte maneira:  

Plano I R$ 24,84 milhões (recursos financeiros) 

Plano I R$ 35,15 milhões (CCB Panapanan) 

Plano II R$ 17,50 milhões (recursos financeiros) 

Plano Assistencial R$ 21,50 milhões (recursos financeiros) 

TOTAL R$ 99,00 milhões 

 

Refer idas CCCBs do BANIF Brasil consist iam em um conjunto de CCBs 

emit idas por 5 diferentes devedores,  a saber:  

Vespoli Engenharia e Construção Ltda. R$ 26.928.000,00 

Conspar Empreendimentos e Participações Ltda. R$ 20.512.800,00 
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Artal Empreendimentos Ltda. R$ 27.046.800,00 

Kofar Produtos Metalúrgicos Ltda. R$ 14.305.500,00 

Midiagrupo Eventos Comerciais Ltda. R$ 10.206.900,00 

TOTAL R$ 99 milhões 

 

Adic ionalmente,  o  BANIF Brasil se coobr igou com garant ia fidejussór ia 

(carta fiança) no valor de R$ 30 milhões,  para cobertura de inadimplência de 

parcelas.  

O BANIF Brasil iniciou o pagamento das parcelas mensais dos CCCBs  a 

part ir  de 09.07.10. Ocorre que, a partir de jun/12 , os devedores 

começaram a inadimplir.  Pr imeiro ,  as empresas Artal e Midiagrupo e depo is 

Vespo li,  Conspar e Kofar.  O inadimplemento dos devedores levou ao 

inadimplemento do BANIF Brasil para com o METRUS.  

Ademais,  o  BANIF Brasil,  responsáve l pela gestão do fluxo de pagamento dos 

devedores emissores das CCBs, não empregou os meios necessár ios à 

cobrança ou à subst ituição dos t ítulos de crédito,  o  que deu início aos 

processos que serão adiante relatados.  Vejamos.  

O BANIF Bras il instalou arbit ragem (PA n. 89/20 13) para discut ir a validade 

da fiança e a responsabilidade da inst ituição. Essa arbit ragem, encontra -se em 

fase final de t ramitação. Ela caminha para a fase de sentença e fo i suspensa 

por 45 dias (até 28/03/19),  para que seja analisada a proposta do B ANIF 

Brasil que será t ratada mais adiante.  

Cons iderando a possibilidade de o  METRUS ingressar com a execução da 

carta fiança de R$ 30 milhões,  que, relembrando,  t inha como escopo fazer  

frente às parcelas inadimplidas,  o  BANIF Brasil também ingressou com ação 
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cautelar ple iteando a suspensão dos efeitos da fiança,  sob o fundamento de 

que seu Conselho de Administ ração não havia se manifestado sobre esse 

inst rumento (ação cautelar n.  1004703-60.2014.8.26.0100 –  1 ª Vara Cíve l do 

Foro Central).  

O METRUS recorreu dessa decisão e o Tr ibunal de Just iça restabeleceu os 

efeitos da fiança expedida pelo  BANIF Brasil (agravo de inst rumento n.  

2014208-67.2014.8.26.0000 –  16ª Câmara de Direito  do Privado do TJSP).   

Diante da retomada dos efeitos da fiança, o  METRUS ajuizou ação de 

execução desse t ítulo execut ivo (processo n.  1066770 -61.2014.8.26.0100) ,  em 

18/ jul/14.  Essa execução está suspensa,  aguardando o desfecho da arbit ragem 

pr incipal (PA n. 89/2013).  Para suspendê - la,  o  BANIF Brasil teve que 

oferecer em juízo a fiança do banco Caixa Geral de Depósito  (CGD).  

Regist re-se também que um segundo procedimento arbit ral fo i instalado pelo  

BANIF Brasil (PA n. 49/2014),  com o escopo exclus ivo de se analisar o  

suposto excesso de execução de fiança e o direito  de preferência de sub -

rogação do BANIF Brasil à persecução dos créditos inadimplidos,  em 

contrapart ida ao pagamento do valor devido.  Essa arbit ragem já fo i ju lgada e 

fixou o valor da fiança. Esse valor,  para mar/19, é de R$ 74.148.502,59 .  

Além da execução da fiança de R$ 30 milhões,  ajuizada em face do BANIF 

Brasil,  o  METRUS adotou, como forma de recuperar o  at ivo , a  operação de 

desmonte dos 3 CCCBs do BANIF Brasil,  com endosso das respect ivas CCBs 

ao METRUS, permit indo ao mesmo promover diretamente a cobrança dos 

devedores or igina is.   

A operação resultou no ajuizamento de execuções de t ítulo extrajudicia l em 

face de Artal,  Vespo li,  Conspar,  Kofar e Midiagrupo, em março de 2017.  

Pois bem. É de conhecimento público  que BANIF Brasil deu início ao 

procedimento  de ret irada de licença para atuar como inst ituição financeira  no  

Brasil.  Em razão disso, no fina l de 2017 , o  BANIF Brasil formulou proposta 
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de pagamento à vista do valor de R$ 48 milhões ao M ETRUS, valor este que 

compreender ia o va lor histórico da fiança,  corr igido monetar iamente,  

descontados os encargos moratórios e a multa que estavam previstos no 

contrato de fiança, com renúncia do direito  de sub-rogação do BANIF Brasil  

em qualquer uma das execuções jud iciais das CCBs, promovidas pelo 

METRUS em face dos devedores or iginais .  

Essa proposta não veio nem mesmo formalizada . A t ransmissão dos termos 

ocorreu verba lmente,  entre os advogados que funcionam na arbit ragem ( TWK,  

pelo BANIF Brasil e escr itór io Sergio Bermudes ,  pelo METRUS).  

A proposta fo i objeto de a nálise dos consultores do METRUS, banco  Brasil  

Plural  (doc. 01) e Balera Advogados  (este últ imo emit iu parecer datado de 

23/10/17).  Conforme relatado pelo parecer do escr itório Balera Advogados 

(doc. 02),  a proposta consist ia  no pagamento de R$ 48 milhões ao METRUS 

(que equivalia,  à  época da proposta,  no valor histór ico da fiança –  R$ 30 

milhões/2009 – ,  corr igido monetar iamente,  sem encargos moratórios e multa),  

verbis:  

 

No arrazoado é possível perceber que o  parecer endossou a ideia suger ida 

pelo Brasil  Plural  de uma possível insuficiência de atratividade da 

proposta ,  o  que ser ia mit igado com contraproposta no sent ido de o BANIF 

Brasil renunciar o  seu d ireito  de imputação ao pagamento nos t ítulos de sua 

preferência:  
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Ao final,  o  parecer do Balera Advogados concluiu recomendando que o 

METRUS adotasse alguns passos caso decidisse prosseguir com a negociação, 

a fim de adequá- la à regulação previdenciár ia e caracter izá - la como ato 

regular de gestão: 

 

O METRUS ins ist iu  para que a proposta fosse encaminhada por  escr ito  (doc.  

03),  o que não ocorreu. Ao final,  o  METRUS não aceitou prosseguir com a 

proposta verbal.  

Em março de 2018, o  BANIF Brasil,  por meio de seus advogados,  

possivelmente considerando a evo lução da arbit ragem (apresentação de laudo 

da BDO), tornou a procurar o  METRUS, acessando o escr itór io  Sergio 
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Bermudes e o banco Brasil Plural ,  com nova proposta de honorár ios,  no 

importe de R$ 48 milhões,  e sem a sub-rogação de qualquer crédito:  

 

Sobre essa segunda proposta,  concluiu o banco  Brasil  Plural  (doc.  04) por ser 

posit iva a negociação com o BANIF Brasil,  considerando, dentre outros 

mot ivos,  (i)  que a fiança bancár ia da Caixa Geral tem teto de R$ 

59.820.048,94; (ii)  que quanto mais tempo demora para ser pro fer ida a 

sentença arbit ral,  mais distante do valor da fiança or iginár ia fica o teto de R$ 

59 milhões (em março/19 o valor atualizado é de R$ 74 milhões); (iii)  que é 

possível que o BANIF Brasil tente anular eventual sentença arbit ra l 

desfavorável; ( iv)  que o dire ito  à sub-rogação do BANIF Brasil pode fazer  

com que os valores recuperados nas execuções das CCBs sejam 

pr ior itar iamente endereçados ao BANIF Brasil,  até o  montante despendido 

com o valor do pagamento da fiança; (v)  a  discussão sobre prescr ição de parte 

das CCBs pode diminu ir  o  valor a ser recu perado; (vi)  problemas na 

contabilização da fiança no balanço do METRUS ser iam eliminados com o 

recebimento do valor; (vii)  a possibilidade de a liquidação do BANIF Brasil 

tornar ia o  eventual êxito  da arbit ragem inócuo.  

O escr itór io Balera Advogados  emit iu  novo parecer ,  em 09/04/18 (doc. 05),  

para analisar as chances de êxito das execuções das CCBs. Conclu iu que com 

relação à Artal e Vespo li as chances de recuperação são remotas,  ao passo que 

são possíve is as chances de recuperação de valores nas execuções de Kofar,  

Conspar e Midiagrupo.  

Novamente o METRUS não aceitou prosseguir com proposta verbal.  

II.  Da proposta formalizada em 24 de outubro de 2018.   
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Em 24/10/18 o BANIF –  Internacional do Funchal,  S.A. –  Em Liquidação  

(BANIF Portugal) ,  compareceu na sede do METRUS com convite-proposta 

para inic iar  mediação extrajudicia l nos termos da Lei nº 13.140/15 , para 

encerramento dos lit ígios existentes entre METRUS e o BANIF Brasil (doc.  

06).  

A proposta consist ia:  (i)  no pagamento, em reais,  do va lor correspondente a 

€10.000.000,00 (dez milhões de Euros),  com conversão com base na Taxa 

PTAX em D+5, sendo D a data da assinatura das minutas de acordo que 

venham a co locar fim aos lit ígios abaixo listados; (ii)  na renúncia,  pelo  

BANIF Brasil,  em favor do METRUS, de todos o s direitos de sub-rogação  

sobre os créditos det idos contra terceiros (Artal,  Vespo li,  Conspar.  Kofar e  

Midiagroup) e as suas respect ivas garant ias.  

Refer ida proposta fo i feit a sob o sig ilo  da Lei 13.140/15 ( le i de mediação),  a  

qual pro íbe a ut ilização de seu conteúdo nas lides pendentes,  na eventua l 

hipótese de a proposta não seguir adiante.   

III.  Da proposta formalizada em 07 de fevereiro de 2019.  

Considerando o retorno do METRUS, indagando se a proposta poderia ser  

melhorada, o  BANIF Portugal formulou nova proposta ( doc. 07  e doc. 08), 

consistente (i)  no pagamento, em reais,  do valor correspondente a 

€10.000.000,00 (dez milhões de Euros),  com conversão com base na Taxa 

PTAX em D+5, sendo D a data da assinatura das minutas de acordo que 

venham a co locar fim aos lit ígios abaixo listados; (ii)  entrega ao METRUS de 

imóveis em dação em pagamento no valor  de R$ 23,5 milhões; ( iii)  entrega ao 

BANIF Brasil dos direitos de sub-rogação dos créditos de Conspar e Kofar.  

Foram oferecidos do is imóveis.  Um terreno em Baruer i e um galpão, com 

terreno ao fundo ( imóvel formado por duas matr ículas),  no Munic ípio de Itu.  

A Diretoria de Invest imentos do METRUS vis itou os imóveis em 12/fev/19 e 

concluiu que ambos não têm liquidez razoável.  Essa conclusão desfavoráve l 
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ao prosseguimento da negociação com os imóveis propostos fo i t ransmit ida 

em reunião, ao BANIF Portugal.  

IV. Da proposta formalizada em 26 de fevereiro de 2019.  

Tendo em vista o  possível insucesso da negociação por conta da baixa 

liquidez dos imóveis o fertados,  o  Banif formulou nova proposta  (doc. 09),  

agora se comprometendo a (i)  pagar o valor da fiança da CGD, a saber,  R$ 

59.820.048,98, em espécie,  mediante o pagamento do valor correspondente  a  

€10.000.000,00 (dez milhões de Euros),  acrescido da diferença apurada para 

complementar o  montante da fiança; ple it eou, em contrapart ida,  que (ii)  haja 

sub-rogação da totalidade dos créditos objeto do lit ígio ; (iii)  que cada parte 

arque com os honorár ios de seus advogados; (iv)  que o acordo seja 

homologado na arbit ragem e que  (v)  haja desistência da ação de execução 

proposta em face do BANIF Brasil.   

V. Da análise da saúde financeira do BANIF Brasi l,  BANIF Portugal e  da 

CGD. 

Apesar de não ter sido expressamente mencionado na s propostas,  seus 

portadores regist raram desde o início que as situações do BANIF Brasil e  do 

BANIF Portugal,  como de conhecimento público, não são das melhores.  

Regist raram, ainda verbalmente,  que  o mesmo ocorre com o Banco Caixa 

Geral de Depósito  (CGD) Brasil e Ca ixa Geral de Depósito  (CGD) Portugal.  

Cons iderando a envergadura do caso e o valor envo lvido, o  METRUS , na 

pr imeira proposta ofertada  (24/10/18) ,  foi procurar apo io técnico e  contou 

com a análise do escr itór io Mattos Filho  e do escr itór io Tozzini  Freire .  

Também houve a contratação do escr itór io português PLMJ ,  que fez o seu 

parecer em parcer ia com o escr itór io  Mattos Filho .  Essas análises se 

debruçaram sobre a saúde financeira do BANIF Bra sil.  O escr itór io português 

também enfrentou quest ionamento a respeito  da viabilidade de se cobrar o  

BANIF Portugal pela dívida do BANIF Brasil.  
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Os escr itór ios foram uníssonos com relação à delicada sit uação financeira dos 

bancos BANIF Brasil e BANIF Portugal.  

Confiram-se t rechos do parecer do escr itó r io Mattos Filho,  ao estudar a saúde 

financeira do BANIF Brasil (doc. 10):  

 

( . . . ) 

 

Corrobora a delicada situação financeira do BANIF Brasil o  parecer da lavra 

do escr itório Tozzini Freire (doc. 11):  

 

( . . . ) 



 
 

CRLAS - GJU – 28/01/2019 

 

 

O escr itór io PLMJ ,  ao se debruçar sobre a análise da situação financeira 

BANIF Portugal (doc. 12),  regist rou a inso lvência e a liquidação judicial do 

BANIF Portugal,  responsável pelas part icipações do BANIF Brasil,  também 

em fase de liqu idação:  

 

( . . . ) 

 

Ademais ,  regist rou que a impossibilidade de se cobrar o  BANIF Brasil não  

confer irá direito  de o METRUS adentrar ao patrimônio do BANIF Portugal.  

Vale dizer,  caso o METRUS se sagre vencedor da arbit ragem e o BANIF 

Brasil não tenha patr imônio sufic iente para cumprir  com a determinação da 

sentença arbit ral,  não será possíve l ao METRUS alcançar o patrimônio do 

BANIF Portugal,  para fazer frente à dívida do banco brasile iro.  Essa vedação 

é da legis lação portuguesa:  

 

( . . . ) 
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( . . . ) 

 

Com relação ao banco CGD Brasil,  houve divergência de opiniões.  

O escr itór io Tozzini  Freire  regist rou que o banco CGD Bras il permanece em 

at ividade regular no Brasil e que não há not ícia de que ele passa por crise 

financeira.  Regist rou, a inda, que a CGD Portugal está buscando alternat iva 

para reduzir suas operações e capitar recursos,  mediante a a lienação das 

at ividades da CGD Brasil:  

 

Também regist rou que o patr imônio do CGD Brasil é  sufic iente para fazer 

frente à obr igação e que não há nem mesmo que se preocupar com o 

inexpressivo passivo judicial do banco:  
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O escr itór io Tozzini Freire  terminou sustentando que “a situação jurídica da 

Caixa Geral não aponta risco de inadimplemento da Obrigação, inexistindo 

indicativos f inanceiros de que a Caixa Geral se encontra em situação  de 

f ragilidade f inanceira”.  

O escr itór io Mattos Filho ,  ao concluir que a situação do banco CGD Brasil 

não é promissora,  apontou, exclusivamente,  que o banco brasileiro será 

alienado e que tanto o banco brasileiro quanto o português demit iram 2000 

func ionár ios no exercício de 2018:  

 

Fr ise-se,  o  parecer do escr itór io  Mattos Filho  não encontrou escr ituração 

contábil capaz de corroborar a precár ia situação financeira do banco CGD 

Brasil.  

Por fim, o escr itór io PLMJ  também ressaltou exclusivamente que o banco 

CGD Brasil –  cujo capital social é 100% da CGD Portugal – ,  será alienado:  



 
 

CRLAS - GJU – 28/01/2019 

 

 

Analisando os pareceres contratados é possível concluir que será possível,  em 

últ ima análise,  receber o valor da fiança bancár ia da CGD  Brasil,  no importe 

de R$ 59.820.048,94.    

Ademais parece que a conclusão da arbit ragem ocorrerá em breve. Com 

efeito ,  o  processo arbit ral está em fase fina l.  Ou seja,  é provável que no 

pr imeiro semestre de 2019 seja pro fer ida sentença arbit ral.  Não se o lv ide,  

todavia,  que, como já informado pelo escr itór io Sergio Bermudes ( informação 

que será repisada no parecer do Brasil Plural ,  adiante abordado, doc.  17),  é 

possível que o BANIF Brasil tente protelar o  cumprimento da sentença 

arbit ral,  lançando mão de ação judic ial anulatória.  

VI. Da análise das ações de execução proposta s em face dos devedores das 

CCBs.  

As execuções judic iais propostas em face dos devedores das CCBs t êm os 

seguintes valores de face:  

Executado Valor histórico Valor corrigido (tabela TJSP – 

mar/19) 

Conspar (distr. em 24/03/17) R$ 54.001.749,48 R$ 57.147.100,00 

Artal (distr. em 24/03/17) R$ 76.206.482,83 R$ 80.645.150,00 

Kofar (distr. em 25/03/17) R$ 35.672.671,66 R$ 37.750.440,00 

Midiagrupo (distr. em 25/03/17) R$ 28.003.983,82 R$ 29.635.086,00 
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Vespoli (distr. em 25/03/17) R$ 72.858.972,68 R$ 77.102.670,00 

TOTAL R$ 266.743.867,47 R$ 282.743.860,47 

 

Vale regist rar que esses va lores são os constantes dos t ítulos de créd itos 

CCBs. A procedência das execuções judic iais,  todavia,  não significa 

necessar iamente que o METRUS irá recuperar os valores acima elencad os. O 

efet ivo sucesso da ação dependerá do grau de so lvência dos devedores.  

No ponto, cumpre regist rar que antes mesmo de receber a proposta do BANIF 

Portugal,  no final de 2018, o  METRUS já havia encomendado t rabalho de 

levantamento patrimonia l dos bens dos executados  a fim de descobr ir  a  

situação patrimonial das empresas/avalistas e permit ir uma persecução 

efic iente.  Ver-se-á adiante que essa invest igação só não contou com a análi se 

da empresa Midiagrupo, uma vez que o METRUS já t inha conhecimento de 

que se t rata de empresa inso lvente e com sócios e avalistas 

despatr imonializados.  

Com relação à empresa Conspar (atual Realibras),  processo n.  1026458-

38.2017.8.26.0100, há pedido de penhora on-line  pendente de análise do 

Judiciár io .  Paralelamente,  a empresa o fertou embargos à execução, os quais 

foram julgados improcedentes.  Os Executados apelaram e a apelação está no 

Tr ibunal de Just iça,  dist r ibuída em 25/02/19, ao Des. Relator Souza L opes 

(17ª Câm.),  aguardando julgamento.  

A pesquisa anexa (doc. 13) demostra o seguint e patr imônio passíve l de 

discussão para fins de recuperação:  
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Sobre a executada Artal,  processo n.  1026454-98.2017.8.26.0100, há penhora 

de 14 imóveis localizados na cidade de Baruer i.  Em fev/19, fo i protocolada 

carta precatória de avaliação dos imóveis,  no Foro de Baruer i.  Os Embargos à 

Execução opostos pelos devedores foram julgados improcedentes e a decisão 

t ransitou em julgado.  

A pesquisa anexa (doc. 14) demostra o  seguint e patr imônio passíve l de 

recuperação:  

 

 

No que tange à execução da empresa Kofar,  em fev/19 fo i defer ida a 

indisponibilidade de at ivos financeiros dos executados (ainda não há 

resultado).  A empresa devedora opôs embargos à execução e aguarda event ual 

iníc io de inst rução probatória,  para realização de per ícia judicia l requer ida 

exclusivamente pela devedora Kofar.  

A pesquisa patr imonia l anexa (doc. 15 ) demostra o seguinte patr imônio  

passível de discussão para fins de recuperação:  

Tipo de ativo Quantidade Valor (estimado)

Veículos livres 4 R$138.472,00

Veículos livres/restrição 4 R$281.296,00

Imóveis livres 34 R$5.863.000,00

Imóveis transmitidos - indícios de fraude 4 R$844.000,00

Total 46 R$7.126.768,00

Tipo de ativo Quantidade Valor (estimado)

Veículos livres/restrição 2 R$40.737,00

Imóveis livres 2 R$283.000,00

Imóveis transmitidos - indícios de fraude 4 R$6.726.000,00

Total 8 R$7.049.737,00
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A execução da empresa Vespoli  (processo n.  1026466-15.2017.8.26.0100)  

encontra-se arquivada, aguardando a indicação de bens à penhora para 

prosseguimento.  A empresa Vespo li chegou a embargar a execução e obteve 

sentença de procedência para afastar a atual ização do valor devido com base 

nos encargos bancár ios contratados nas CCBs. O Tr ibunal de Just iça reformou 

essa decisão, asseverando que nesses casos a ent idade de previdência pr ivada 

se equipara à inst ituição financeira  e pode se valer dos encargos bancár ios 

para a cobrança.  

A pesquisa patr imonia l anexa (doc. 16 ) demostra o seguinte patr imônio  

passível de discussão para fins de recuperação:  

 

Por fim, no que diz respeito  à empresa Midiagrupo ,  processo n.  1026462-

75.2017.8.26.0100, depo is de diversas tentat ivas de citação, o  juiz defer iu o 

bloqueio de at ivos finance iros,  via BACENJUD.  

À época, fo i deliberado que não se contratar ia t rabalho  de levantamento 

patrimonial para essa empresa,  haja vista o  custo do mater ial e as informações 

já conhecidas de que ela está em acentuada inso lvência   

Da análise das execuções conclu i-se que, no total,  para fins de recuperação, é 

possível se discut ir  sobre patr imônio avaliado em R$ 26.642.001,00 .  A 

Tipo de ativo Quantidade Valor (estimado)

Veículos livres 2 R$90.518,00

Veículos livres/restrição 10 R$461.044,00

Imóveis livres 3 R$447.300,00

Imóveis livres - Vitão Cons. e Des. Ltda. 5 R$1.690.000,00

Imóveis transmitidos - indícios de fraude 4 R$9.625.000,00

Total 24 R$12.313.862,00

Tipo de ativo Quantidade Valor (estimado)

Veículos livres/restrição 3 R$92.634,00

Imóveis livres 2 R$59.000,00

Total 5 R$151.634,00
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expectat iva de êxito e o  tempo para se recuperar at ivos com base nessa  

discussão são imprevis íveis.  

Esse cenár io demandar ia ajuizamento de ações contra terceiros,  a fim de se 

desconst ituir negócios supostamente fraudulentos.  Nesse t ipo de contencioso 

são analisadas as condutas dos terceiros,  se a aquis ição fo i de boa -fé,  se havia 

int enção de despatr imonialização, etc.  Esse é o  mot ivo preponderante pelo  

qual não é possível saber a chance de êxito.  

Com relação ao tempo dessa discussão, a imprevis ibilidade reside na 

morosidade do Judiciár io,  associad a aos recursos cabíveis.  

Um ponto importante há que ser levado em conta.  Conforme narrado no 

histór ico deste t rabalho, atualmente o BANIF Brasil tem o direito  de se sub -

rogar nas execuções,  “tanto por tanto” . 

S ignifica que, o  eventual êxito  do METRUS e a consecução do pagamento do 

valor da carta de fiança do CGD fará com que o BANIF Brasil se sub -rogue, à  

sua preferência,  nas execuções,  o  que significa dizer que todo o t rabalho  a ser  

desenvo lvido pelo  METRUS ao longo das execuções pode ser aproveit ado 

pelo banco, que certamente se sub-rogará nos melhores créditos ,  tal como 

afirmado, inclusive,  pelo parecer do banco Brasil Plural  que adiante será 

abordado com maiores detalhes:  

 

 

Vejamos, adiante,  o  conteúdo do parecer do banco Brasil Plural .  
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VII. Do parecer do consultor banco Brasil Plural  sobre a proposta mais 

recente ofertada pelo BANIF Brasi l  e do relatório de processos do 

escritório Sergio Bermudes .  

A proposta de pagamento do valor da carta de fiança da CGD em espécie fo i 

objeto de aná lise do  consu ltor do METRUS, banco  Brasil  Plural  (doc. 17).  O 

escr itór io Sergio Bermudes também encaminhou relatório de processo recente,  

para subsidiar o  presente estudo (doc.  18).  

Da análise dos t rabalhos é poss ível concluir que os pareceres endossaram a 

ideia de se fechar o acordo . 

Com efeito ,  dentre as desvantage ns de se prosseguir com a contenda, o  banco 

Brasil Plural  regist rou a possibilidade de o BANIF Brasil (i)  a juizar ação 

anulatória de eventual sentença arbit ral favorável,  “a f im de ganhar tempo e 

impedir o pagamento da f iança por este concedida” ; e regist rou também (ii)  a  

própria liquidação já em curso que “dif iculta e deve retardar a cobrança dos 

valores devidos pelo Banif” .  

No que diz respeito  às execuções das CCBs dos devedores,  o  parecer do 

Brasil  Plural  encontrou valor de patrimônio passível de recuperação de 

crédito no importe de aproximadamente R$ 26 milhões ,  semelhante ao valor  

encontrado pela Gerência Jur ídica do METRUS, ao analisar os documentos de 

invest igação de patrimônio :  

 

Ponto importante t razido pelo parecer do Brasil Plural  d iz respeito  à possíve l 

discussão a respeito  de (iii)  prescr ição parcial das CCBs, por conta de 

ausência de cobrança no prazo legal,  ainda que o atraso não tenha s ido de 

responsabilidade do Metrus.  O Brasil Plural est ima que há R$ 65 milhões de 
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valores objeto das execuções judicia is,  cuja tese de prescr ição pode ser 

aventada.  

Não obstante,  regist rou (nesse sent ido, o  escr itór io Balera Advogados  –  doc.  

05  –  também já havia reg ist rado com relação à execução da V espo li) que a 

tese de prescr ição não vingou em algumas defesas dos devedores (a discussão 

ainda não t ransitou em ju lgado),  motivo  pelo qual é possíve l est imar que o 

valor de parcelas prescr itas,  por ora,  fo i baixado para  aproximadamente R$ 19 

milhões.  

Por outro lado, Brasil Plural  apontou os aspectos est ratégicos a serem 

considerados para aná lise do acordo: (i)  problemas de contabilização da 

fiança BANIF Brasil ser iam mit igados,  sem necessidade de ressalva no 

parecer de auditor independente e o  (ii) tempo de duração dos processos e a  

rentabilidade do valor recuperado, se eventualmente aplicado.  

Sobre o tempo de duração dos processos e a rentabilidade do valor aplicado, o 

recebimento dos valores,  imediatamente,  confer ir ia alternat ivas imediatas de 

aplicações ao METRUS. 

A t ítulo de exemplo, veja no mater ial anexo, elaborado pela Gerência de 

Invest imentos do METRUS (doc. 19),  que os R$ 99 milhões empregados no 

segundo semestre de 2009, se aplicados em um invest imento conservador, 

remunerado pelo CDI, ter ia m rentabilidade significat iva,  nesta data.  

Em suma, Brasil Plural  tem a opinião favorável à negociação da dívida com o 

BANIF Brasil/Portugal:  
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Por sua vez, o  escr itór io Sergio Bermudes  ao relatar o  andamento dos 

processos at ivos,  regist rou ao fina l que vis lumbra dificulda de na localização 

de at ivos vo ltados ao pagamento da quant ia a que o METRUS tem direito:  

 

VIII.  Das despesas processuais havidas até o presente momento.  

Levantamento junto à Gerência de Controlador ia do METRUS (relatório  

anexo - doc. 20) apontou que até o presente momento o Inst ituto gastou R$ 

3.384.035,19  com despesas vo ltadas à recuperação do at ivo CCCB Banif.   

 

São gastos com pareceres,  consultor ias,  custas processuais,  honorár ios 

advocat ícios,  per iciais,  etc.  

Importante regist rar que o prese nte invest imento resultou em auto de infração 

lavrado pela PREVIC (AI 23/2015) em face de Fábio Mazzeo, Valter Renato 

Gregor i,  Sérgio Reis Quaglia,  Leopoldo Massard i,  André Tivo li,  Amaro 

Despesas Custas Banif Total

Despesas Honorários/ Consultorias (1.363.815,26)   

Arbitragem (1.360.255,50)   

BOCATER, CAMARGO, COSTA E SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS (96.114,88)        

VILARDI ADVOGADOS (563.849,55)      

(3.384.035,19)  
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Vieira da Silva,  Jaime José Matos Rebelo e Sami Tebechrani.  També m 

resultou em ação penal promovida em face de Fábio Mazzeo, Valter  Renato 

Gregor i,  Sérgio Reis Quaglia (processo n.  0015449 -69.2014.403.6181).  

As despesas com o patrocínio desses processos,  a saber,  R$ 96.114,88 e R$ 

563.849,55, respect ivamente,  ainda não foram ressarcidas pelo seguro, que 

sustenta o fato de que esse cenár io não ter ia s ido supostamente vent ilado no 

preenchimento da proposta de seguro , motivo pelo qual estar ia desobr igado a 

segurá- lo .  Atualmente,  o  METRUS persegue a condenação do seguro ao 

pagamento dos ressarcimentos aplicáveis (processo n.  1052076-

19.2016.8.26.0100).  

IX. Conclusão.  

Diante de todo o exposto,  conclui-se que:  

i)  em razão da inso lvência do BANIF Brasil,  da inso lvência do BANIF 

Portugal e a impossibilidade jur ídica de se cobrar o  B ANIF Portugal 

por dívida de filia l brasile ira,  eventual êxito  do METRUS na 

arbit ragem pr incipal (PA 89/2013) levará a possível execução da 

carta de fiança do banco CGD, no importe de R$ 59.820.048,94;  

ii)  a chance de êxito das execuções promovidas em face de C onspar,  

Kofar,  Vespo li,  Midiagrupo e Artal é possível,  sob o ponto de vista 

jur ídico, entretanto,  há considerável d ificuldade de se recuperar 

at ivo com a procedência dessas demandas,  haja vista o  fato de que 

as empresas também estão inso lventes e seus sócios/avalistas se 

despatr imonializaram, fato este que ensejará a necessidade de se 

provar fraude contra credores para tentar obter êxito .  Ainda assim,  

será possíve l conseguir recuperar at ivo  considerando patr imônio  

avaliado aproximadamente em R$ 26 milhões ( jan/19);  

iii)  a sentença da segunda arbit ragem (PA n. 49/2014) ,  confere ao 

BANIF Brasil o  direito  de preferência de sub-rogação aos créd itos 

do METRUS, o que significa dizer que todo o trabalho de 

recuperação de at ivos perseguido nas execuções judicia is poderá ser 

aproveitado pelo BANIF Brasil,  caso a fiança da CGD seja quitada e 

ele se sub-rogue nos melhores créditos;  

iv)  o consultor banco  Brasil  Plural  opinou favoravelmente ao acordo de 

recebimento de R$ 59.820.048,94, mediante o pagamento do valor  

correspondente a €10.000.000,00 (dez milhões de Euros),  acrescido 
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da diferença apurada para complementar o  montante da fiança; ( ii)  

sub-rogação da totalidade dos créditos objeto do lit ígio em favor do 

BANIF Bras il; ( iii)  que cada parte arque com os honorár ios de seus 

advogados; ( iv) que o acordo seja homologado na arbit ragem e que 

(v) haja desistência da ação de execução proposta em face do banco.  

Sob o ponto de vista jur ídico, não há ressalva a ser feit a.  O acordo é uma 

tentat iva de se recuperar um at ivo em default ,  cuja perspect iva de recuperação 

futura,  caso haja êxito  da demanda, gira em torno do próprio valor o fertado 

(R$ 59.820.048,94).  Por fim, considera-se possível a chance de êxito das 

execuções judic iais,  mas baixa a expectat iva de recuperação de valores,  o  q ue 

torna razoável cons iderar no ajuste a sub-rogação dos créditos envo lvidos 

nessas ações.  

É o parecer.  

São Paulo, 13 de março de 2019.  

 

Carlos Renato Lonel Alva Santos  

Gerente Jurídico –  OAB/SP 221.004  
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